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ATA Nº 17/2002 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil € dois, com início as quatorze 
horas e trinta minutos na sala dos Conselhos Superiores realizou-se uma sessão ordinária do 
Conselho Coordenador do Ensino. da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade 
Federal de Pelotas, a qual, previamente convocada e presidida pela Professora Jane Dias da 
Costa da Cunha, no exercício da presidência do COCEPE. contou com à participação dos 
seguintes conselheiros: Anne Marie Moor, Pró-Reitora de Graduação, Leopoldo Baudet. Pró- 
Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, Isabel Bonat Hirsch, representando o Pró-Reitor de 
Extensão e Cultura, João Carlos Deschamps. representante da Área de Ciências Agrárias, 
Carlos Alberto Silveira Da Luz, Representante da Área de Ciências Exatas € Tecnologia, 
Paulo Jeovane de Figueiredo, Representante da Área de Ciências da Saúde € Biológicas, 
Carmem Lucia Abadie Biasoli, Representante da Área de Letras e Artes, Rafael Schimit. 
Representante Discente. Estiveram ausentes os seguintes conselheiros: Jorge Luiz Nedel, Vice- 
Reitor: (em licença de saúde), Álvaro Luiz Moreira Hypólito, Representante da Área de 
Ciências Humanas e Lisandro Lenz, representante Discente. Constatada a existência de 
quorum legal, a Senhora Presidente após cumprimentar os presentes e desejar as boas vindas 
aos novos integrantes do Conselho, Representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia e 
Representante da Área de Letras e Artes, declarou aberta a sessão. Antes de passar para o 
item 1 da pauta solicitou a permissão para incluir na ordem do dia processos extra pauta. Com 
a aceitação dos Conselheiros, passou ao ITEM Nº 01 DA PAUTA: APROVAÇÃO DAS 
ATAS Nºs 13 E 16/2002 DO COCEPE. Colocada em discussão a Ata 13/2002 e não 
havendo nenhuma consideração a mesma foi aprovada com 02 (duas) abstenções. A seguir a 
Ata 16/2002 foi colocada em discussão e observaram-se erros de digitação: linha 06 - onde se lê 
Neusa Maria Leite Felix, leia-se Neusa Maria Rodrigues Felix: linha 13 — onde se lê Anaisi, 
leia-se Anaizi; linha 209 - onde se lê Ibnstituto, leia-se Instituto. Colocada em votação, a Ata 
16/2002 foi aprovada com 02 (duas) abstenções. A Professora Jane observou que a numeração 
dos itens da convocação estava incorreta, solicitando a correção. ITEM 2 - RELATO DOS 
PROCESSOS DA COMISSÃO DE ALOCAÇÃO DE VAGAS E DE CONCURSOS: 
Processo 23110.004648/02-01 do INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, encaminha 
manifestação da área de Língua Inglesa quanto à necessidade de um Professor Substituto 
para o segundo semestre de 2002. A Presidente solicitou que a Presidente da Comissão, 
Professora Anne Moor, explicasse o processo, ao que ela esclareceu que se trata de uma 
professora substituta que se exonerou e a solicitação de processo seletivo é para a mesma vaga, 
a qual já havia sido analisada e avaliada, sendo o parecer da Comissão, favorável à solicitação. 
O (COCEPE homologou o parecer da Comissão. ITEM 03 - ELEIÇÃO DO 
REPRESENTANTE DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA 
E DA EXTENSÃO - COCEPE, NA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL 
DOCENTE — CPPD. A Presidente explicou que o representante do COCEPE na CPPD era o 
Professor Antonio Oliveira e encerrado seu mandato o COCEPE deve indicar novo 
representante. A Professora Anne sugeriu o nome do Professor Itiberê Oliveira Rodrigues, da 
Faculdade de Direito, por achar muito importante um representante na CPPD que tenha 
conhecimento jurídico sobre os assuntos lá tratados. Este professor está retornando de 
Doutorado. na área de Direito Administrativo. A Presidente colocou a sugestão em votação a qual foi aprovada por unanimidade. ITEM 04 - ELEIÇÃO DA comissão, 
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PERMANENTE DE GRADUAÇÃO DO COCEPE. Professora Jane referiu-se à necessidade de normatizar a Comissão de Graduação do COCEPE, para a qual já haviam sido indicados os nomes da Professora Anne, Professora Rosane Silveira Alves e Professora Neusa Rodrigues Felix como Comissão de Graduação do COCEPE. A Professora Anne lembrou que esta havia sido a primeira indicação, mas o COCEPE achou por bem que a Comissão de Graduação não deveria ser composta na totalidade por Professores da Pró-Reitoria de Graduação e foi feita nova indicação: Professora Anne Moor, Professora Neuza Rodrigues Félix e Professor José Plínio Fachel, a qual, colocada em votação foi aprovada por unanimidade. ITEM 05 - RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO. Processo 23110.005111/02-04, do COLEGIADO DE CURSO DA FACULDADE DE VETERINÁRIA, solicita que seja mantida a data de formatura da ATMV-2002/2. O Conselho homologou o parecer favorável da Comissão de Graduação do COCEPE. Processo 23110.003082/02-29 da PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO, encaminha parecer da Comissão de Graduação referente à carga horária das disciplinas. Professora Anne comentou que este processo havia sido retirado de pauta na reunião anterior e o Professor Amauri ficou de mandar à proposta dele, que não chegou na Comissão de Graduação. Salientou que existem vários processos esperando justamente a decisão deste para prosseguirem os trâmites legais. A Professora Jane sugeriu que o processo fosse analisado e tirada uma conclusão pelo fato de haverem outros processos dependentes da apreciação desse. Pediu que o Conselho tomasse uma decisão. Este processo faz referência ao cumprimento de 100 dias letivos no calendário acadêmico. A Professora Anne relatou o parecer da Comissão de Graduação explicando que na atualidade, na Universidade, existem alguns cursos que baseiam sua carga horária em cima de 15 semanas e outros cursos que baseiam em cima de 17 semanas. Esta confusão começou a partir de dezembro de 96 com a publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB. Em nenhum momento esta publicação falou em 15 semanas nem em 17. Isto vem do fato de que o número de créditos de aulas teóricas e práticas na Universidade é calculado em cima de 15 horas. Com a mudança da LDB para 200 dias letivos no ano, cada curso interpretou de uma forma e o que está sendo proposto, agora, é que a Universidade tenha uma linha única, pois não é aceitável que tenhamos créditos valendo 15 horas em um curso, € 17 horas em outro. A Professora Anne passou a ler o parecer da Comissão de Graduação: " entendimento da Comissão de Graduação é de que considerando o que dispõe a LDB nos seus artigos: 3º - o ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 11º - vinculação entre educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 12º- os estabelecimentos de ensino, respeitados as normas comuns e as do seu sistema de ensino terão a incumbência de: 1- assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aulas estabelecidos; 2 - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 3 - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 43º - à educação superior tem por finalidade: 1- estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico do pensamento reflexivo; 2 - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para inserção em setores profissionais e para participação no desenvolvimento da sociedade brasileira e colaborar na sua formação continuada; 3 - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica visando o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da criação e difusão da cultura e desse modo desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive: 6 - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente em particular os nacionais e regionais; prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade. E a última: promover a extensão aberta à participação da população visando a difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas rd 
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Instituição; 47º - na educação superior o ano letivo regular independe do ano civil, tem no mínimo 200 dias de trabalho acadêmico efetivo (é isto o que diz a lei) excluindo o tempo reservado aos exames finais, quando houver. Considerando tudo isso, a duração do semestre ou 

que a disciplina tenha que ocupar integralmente todos estes 100 dias. Deve haver espaço para o aluno fazer outras atividades e por isso a proposta da Comissão de Graduação, de que se 

orientados pelos professores, o que configura a atividade como parte da formação do acadêmico. O Professor Da Luz perguntou se existe alguma sugestão para os outros tipos de 

reformulação curricular. Lembrou, ainda, que a Comissão de Graduação do COCEPE está estudando o número de créditos que corresponderão ao trabalho dos alunos nos diversos projetos. Deve valer igualmente para todos os cursos da UFPel e não diferenciado como atualmente acontece. Sem mais nenhuma consideração sobre este item e nenhuma manifestação Ç
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mais, com relação ao parecer da Comissão de Graduação, a Presidente colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade. A Professora Anne ainda informou que os cursos que já transformaram de 15 para 17 horas o valor do crédito, deverão ser estudados caso a caso, 

vez, neste sistema. Até o presente momento, as matrículas tinham três momentos — a matrícula, a revisão de matrícula e confirmação de matrícula. Com o SISTEMA ACADÊMICO UFPEL 

primeiro no COCEPE e depois passar pelo CONSUN. Colocado em votação o parecer da relatora foi aprovado por unanimidade. Processo nº 23110.005484/02-11 da FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS, solicitando inclusão do termo Turismo, no nome q”
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189. Departamento de Administração, passando a ser denominado Departamento de 190. Administração e Turismo. A Professora Anne colocou que o processo foi encaminhado para a 

199. estão lotadas a maioria das disciplinas. O Curso de Turismo. neste momento não tem identidade 

204. parecer. ITEM 06 - RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE PESQUISA E 205. PÓS-GRADUAÇÃO: Processo nº 23110002586/02-77 de ANELIZE MAXIMILA 206. 
207. pós-graduação junto à Universidade de Buenos Aires. O Professor Leopoldo relatou o parecer 208. do processo dizendo que, considerando que a requerente iniciara o Doutorado em Direito na 

exigência de Mestrado, ele ganha como Mestre, se Auxiliar, ganha como Auxiliar. Colocado em votação, o parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação foi aprovado por unanimidade. Processo nº 23110.004297/02-21 de DARY PRETTO NETO - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, solicita equiparação salarial por titulação. Baseado na Lei Nº 8745, o parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação foi desfavorável e homologado este parecer pelo COCEPE. Processo nº 23110.002466/02-15 de ADRIANO BERMUDEZ ANTUNEZ, solicita efetivação de matrícula no primeiro semestre letivo de 2002 em curso de pós-graduação. O Professor Leopoldo leu o parecer da CPPG: “A CPPG é de parecer desfavorável à solicitação do aluno e endossa a manifestação do Colegiado com parecer contido na ata 008/02 das folhas 14 e 15 deste processo”. Houve um processo que solicita justificativa para indeferimento do pleito do aluno para inscrição em disciplina em curso de Cpeliação 
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O Colegiado baseou sua versão no artigo 23 do parágrafo único do Regimento da UFPel, que diz: “Ao aluno que abandonar o curso não será reconhecido nenhum direito de readmissão na matrícula. Considerar-se-á abandono a ausência à todas as atividades do curso por períodos 

por titulação. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.004624/02-35 de RICARDO AZAMBUJA SILVEIRA do INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA, solicita progressão funcional itulação. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004484/02-78 de DANIEL SILVA GUIMARÃES - INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA, encaminhando pedido de afastamento para doutorado. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004538/02-03 de PAULO RIGATTO - FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU 

1 por titulação.- FAVORÁVEL. Processo nº 23110.006111/01-5] de TANIA ELISA MORALES GARCIA - FACULDADE DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS, solicita progressão funcional por titulação. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003012/02-43 de VILSON DIAS DE AVILA - FACULDADE DE METEOROLOGIA, solicita progressão funcional por titulação. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.004541/02-18 de DIMITRI DE AVILA 

RAUSCH - INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA, solicita progressão funcional e incentivo salarial por titulação. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004159/02-97 de TEREZINHA FUJITA - FACULDADE DE EDUCAÇÃO, solicita progressão funcional e incentivo salarial referente ao título de Mestre. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003713/02-28 de EDA SCHWARTZ - FACULDADE DE ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA, solicita prorrogação de afastamento para doutorado. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005049/02-24 de WALTER ARAUJO MOTTA - INSTITUTO DE FÍSICA . E MATEMÁTICA, solicita incentivo salarial por titulação. - FAVORÁVEL, Processo Ed 
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23110.004121/02-14 de FACULDADE DE VETERINÁRIA, encaminha pedido de transferência da Profº Josiane Bonel Raposo para o Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias da UFRGS. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.001740/02-20 de MARCELO AMARAL BEZERRA - FACULDADE DE DIREITO, solicita afastamento para apresentar tese de doutorado. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003897/02-62 de MARIANGELA DA ROSA AFONSO - ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, solicita prorrogação de prazo de afastamento. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003756/02-31 de NADIA SENNA - INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, solicita afastamento para participar de programa de pós-graduação na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005468/02-57 de ISABEL OLIVEIRA DE OLIVEIRA - INSTITUTO DE BIOLOGIA, solicita progressão funcional de Adjunto nível 2 para Doutora. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.002587/02-30 de TEREZINHA FU] ITA - FACULDADE DE EDUCAÇÃO, solicita prorrogação de afastamento . - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003587/02-75 de LUIZ FERNANDO MINELLO - IN STITUTO DE BIOLOGIA, solicita ampliação de prorrogação de afastamento para conclusão de tese de doutorado. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004805/02-80 do INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA, solicita pedido de prorrogação de prazo para estágio de pós-doutorado do Prof. Rudi Gaelzer - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003595/02-01 do INSTITUTO DE QUÍMICA E GEOCIÊNCIAS, encaminha projeto de criação do curso de pós-graduação em nível de especialização. - FAVORÁVEL, Processo nº 231 10.000432/02-22 da FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL, solicita providências de registro do curso de Mestrado Profissional, do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Sementes. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.000037/02-68 da FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL, solicita apreciação para criação de um curso de pós-graduação em Engenharia Rural " Especialização Lato Senso em Gerenciamento e Utilização de Máquinas Agricolas".- FAVORÁVEL, ITEM 
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310. 07 - RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO DE EXTENSÃO: Estes processos 311. receberam, da Comissão de Extensão, pareceres favoráveis à solicitação dos requerentes 312. sendo referendados pelo COCEPE: Processo nº 23110.5266/02-32 do INSTITUTO DE 313. LETRAS E ARTES. encaminhando projeto de extensão: "Projeto Underground Vídeos" - 34 FAVORÁVEL . Processo nº 23110.005194/02-23 do INSTITUTO DE CIÊNCIAS 315. HUMANAS. encaminhando projeto de extensão. "Bolsa de Valores - Funcionamento e Tipos 316 de Mercados". - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005195/02-96 do INSTITUTO DE 317. | CIÊNCIAS HUMANAS, encaminhando projeto de extensão: "Curso de Formação Continuada 318. para Professores de Geografia". - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.005246/02-25 da 319. ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, encaminhando projeto de extensão: "Dança 320. no CEFET - Núcleo de Dança". - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005274/02-61 da 321 FACULDADE DE NUTRIÇÃO, encaminhando projeto de extensão: "XXI Semana Acadêmica 32. de Nutrição". - FAVORÁVEL. Processo nº 23] 10.005247/02-98 da ESCOLA SUPERIOR DE 328. EDUCAÇÃO FÍSICA, encaminhando projeto de extensão: "Programa de Atividade 3M. — Fisicalorientada à Saúde Ocupacional".- FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005275/02-23 da 35. FACULDADE DE NUTRIÇÃO, encaminhando projeto de extensão: "Conservação de 326. Alimentos por Radiação"- FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005276/02-96 da 327. | FACULDADE DE ODONTOLOGIA, encaminhando projeto de extensão: "Atenção 328. Odontológica Materno-Infantil nas Unidades de Saúde do Município". - FAVORÁVEL. 329. Processo nº 23110.005267/02-03 do INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, encaminhando 330. projeto de extensão: "Coleção Caras" - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005264/02-15 do 331. INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, encaminhando o projeto de extensão:"Mostra de 332. Trabalhos de Alunos da Disciplina de Fundamentos da Linguagem” - FAVORÁVEL. Processo À 
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nº 23110.005265/02-70 do INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, encaminhando o projeto de extensão: "Coral da III Juventude" - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005435/02-06 do INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA, encaminhando o projeto de extensão: "Projeto Pré-Vestibular Popular Pago”. - FAVORÁVEL. Processo nº 231] 10.0054434/02-35 da FACULDADE DE MEDICINA, encaminhando o projeto de extensão: "Curso de Epidemiologia Básica". - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005436/02-61 da FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL, encaminhando o projeto de extensão: "1º Encontro dos Programas de Pós-Graduação em Zootecnia do RS".- FAVORÁVEL. Processo nº 
extensão: "II Ciclo de Vídeo - Debates em Idade Média" - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.005432/02-18 do INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, encaminhando o projeto de extensão: "Sinais distintivos e vestuário Mouro na Legislação Portuguesa dos Séculos XIV e XV".- FAVORÁVEL. ITEM 08 - RELATO DOS PROCESSOS APROVADOS “ AD REFERENDUM “ DO COCEPE: Estes processos vieram ao COCEPE da CPPD, com 

PINTO, do CONJUNTO AGROTÉCNICO VISCONDE DA GRAÇA , solicita progressão funcional da classe E nível 2, para classe E nível 3 , a partir da data de 16/07/2002 - FAVORÁVEL. Processo nº  23110.005271/02-72 de ANDERSON DIONEI 
progressão funcional da classe 6, nível 2 para nível 3, a partir da data de 02/09/2002.- FAVORÁVEL. Processo nº 23110.002327/02-19 de AVELINO NUNES MACHADO, do CONJUNTO AGROTÉCNICO VISCONDE DA GRAÇA , solicita progressão funcional , a partir da data de 17/04/2002 - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.005000/02-35 de PAULO 

FAVORÁVEL. Processo nº 23] 10.004814/02-71 de MARIA LAURA GOMES SILVA DA LUZ, da FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA » Solicita progressão funcional de
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CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE — ATA Nº 17/2002 — FLS, 9 de 13 381. SILVA DOS SANTOS, do INSTITUTO DE QUÍMICA E GEOCIÊNCIAS, solicita 382. progressão funcional de Professor Adjunto I para II, a partir da data de 03/06/2002.- 38. FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004191/02-08 de LUIZ FERNANDO MACHADO 384 SILVEIRA, da FACULDADE DE ODONTOLOGIA, solicita progressão funcional de 385. Professor Adjunto nível 2 nível 4 bem como benefícios de doutorado, a partir da data de 386. 24/07/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003552/02-91 de CLAUDIOMAR SOARES 387 | BROD, da FACULDADE DE VETERINÁRIA, solicita progressão funcional por titulação, a 

390. funcional por titulação , a partir da data de 16/08/2002. - FAVORÁVEL, Processo nº 391. 23110.004822/02-07 de TULIO MIGUEL SCHEIN WENZEL, da FACULDADE DE 392. MEDICINA , solicita progressão funcional classe 4 nível 2 para classe de Auxiliar nível 3,4 393. partir da data de 14/08/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004822/02-07 de JOSE 3%. LUIZ POZO RAYMUNDO, da FACULDADE DE MEDICINA, solicita progressão funcional 

Processo nº 23110.000374/02-28 de GIOVANI FELIX PERUZZO do INSTITUTO DE BIOLOGIA, solicita progressão funcional, a partir da data de 31/01/2002. - FAVORÁVEL, Processo nº 231] 10.004996/02-80 de PATRICIA PEREIRA CAVA. da FACULDADE DE EDUCAÇÃO, solicita progressão funcional da classe 5 nível 2 para Assistente nível 3, a partir 

397 
398, 
399, 
400, 
401 
4. 
4B. classe 5 nível 1 para classe 5 nível 2, a partir da data de 07/08/2002. - FAVORÁVEL. 404 
405 
406 
407, 
408. da data de 16/08/2002. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.004991/02-66 de DALILA 
409 

45. | DOCENTE, solicita progressão funcional da classe 6 nível 3 para Adjunto nível 4, a partir da H6. data de 14/08/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003178/02-04 de DENISE 47. | HALPERN SILVEIRA, da FACULDADE DE NUTRIÇÃO, solicita progressão funcional de 
418. Professora Assistente II para III, a partir da data de 27/05/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº 
420. E GEOCIÊNCIAS, solicita progressão funcional de Assistente nível 2 para Assistente nível 3, a 421. partir da data de 06/08/2002. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.003382/02-62 de 422. ALVARO LUIZ MOREIRA HYPOLITO, da FACULDADE DE EDUCAÇÃO, solicita 42. progressão funcional de Professor Assistente II para IV, a partir da data de 04/06/2002. - 424. FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003547/02-51 de IVONE DA GRAÇA NUNES 4. HOMRICH, da FACULDADE DE DIREITO, solicita progressão funcional de Professor Auxiliar 2 para 3, a partir da data de 12/06/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº
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430, 

481. 

432. 

433. 

43. 

43. 

A. 

ARTES, solicita progressão funcional de Adjunto nível 1 para Adjunto nível 2, a partir da data de 02/08/2002. - FAVORÁVEL, Processo nº 23110.004257/02-14 de VALDELAINE DA 

solicita progressão funcional de Assistente nível 3 para Assistente nível 4, a partir da data de 02/08/2002. - FAVORÁVEL. Processo nº 23110.003552/02-91 deverá passar pela CPPG 

no programa especial e realizar o curso lá. O projeto foi homologado pelo COCEPE. PROCESSOS EXTRA PAUTA: COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO. Processo nº
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CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE — ATA Nº 17/2002 - FLS. 11 de 13 47). 23110.004349/02-22 do INSTITUTO DE LETRAS E ARTES, encaminhando projeto de extensão: "Arte Pelotas" FAVORÁVEL. Processo nº 23110.004997/02-42 da PRÓ- REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA, encaminhando projeto de extensão. "XX Seminário de Extensão Universitária da Região Sul" -FAVORÁVEL. Processo nº 
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permissão do Colegiado ficará nos dias 29 e 30 de outubro de 2002. Colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Processo nº 23110.004982/02-75 da Faculdade de Enfermagem solicitando o cancelamento da licenciatura no processo seletivo do verão 2003. Com as diretrizes curriculares novas das licenciaturas que Já estão aprovadas, estas têm de ter 

da Comissão de Graduação. Processo nº 23110.005172/02-91 do COLEGIADO DE CURSO DA MEDICINA - FACULDADE DE MEDICINA, solicitando calendário especial 510. para alunos dos 8º, 9º e 10º semestres. Com a aprovação das diretrizes curriculares o internato 511. destes alunos passa de um ano para um ano e meio. Nestes três semestres os alunos fazem SD. estágio dentro do hospital e não se pode deixar o hospital a descoberto. Eles não tem um ano 513, acadêmico como todos Os outros cursos. Na realidade eles obedecem o ano civil, pois 
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515. o calendário da seguinte maneira: o 8º e 9º semestres vão de 09 de setembro/2002 até 16 de 516, Janeiro de 2003 fechando Os cem dias letivos; e o 10º semestre vai de 23 de agosto de 2002 até 517, 21 de dezembro de 2002 também fechando os cem dias letivos. Colocado em discussão foi
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52. professor substituto. Cada Unidade tem suas regras diferenciadas e não há um padrão para ser 526. colocado no edital e quando chega à Comissão de Graduação não há condições de analisar as 527, necessidades do Departamento. Visando isto, a Pró-Reitoria de Graduação e Pró-Reitoria 528. Administrativa lançaram uma proposta de normas e procedimentos para contratação de 529, professores substitutos. Foram discutidos dois pontos: primeiro - a dúvida de que o professor 530. substituto poderia ou não participar de projeto de pesquisa e extensão. Neste caso o professor é
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574. 
575. 
5%. 
577. 
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outro professor, o professor substituto será o regente desta disciplina. O fundamental foi salientar o tipo de processo seletivo será feito por todos os departamentos. Após a discussão a 
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